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o REQUERIMENTO

o PERGUNTA

Número

Número 4069

Assunto: Construção de praia fluvial paredes com escola E.S.2,3 em
Milheirós de Poiares

Destinatário: Ministério da Administração Interna

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República,

A CâmaraMunicipalde SantaMariada Feiraprevêa construçãode umapraiafluvialno rio UI,na
freguesiade Milheirósde Poiares,MunicípiodeSantaMariadaFeira,queprevê,inclusive,a construção
deumaminihídricaderetençãodaságuasdeáreaacentuada.

o rio UIé um rioque,de acordocomos habitantesda região,se encontraaindadespoluídoe ondeainda

se podemobservarespéciesde peixedeáguadoce,entreelas,astrutas.

A autarquia,apósdenúnciaefectuadaem 2006pelo PEV,paroutodasas obras,visto estasse
encontrarema serefectuadasilegalmente,e,deacordocoma comunicaçãosocialregional,preparam-se
novamenteparaprocederaoemparedamentodaságuasdo RioÚle alteraçãodasmargens,evitando,
destaforma,o crescimentode vegetaçãoarbustivae ripícolanasmargens,quedesempenhamuma
funçãoimportantenadespoluiçãoeoxigenaçãodaságuas,tendosidojá lançada,emtempodeeleições,a
"primeirapedra".

Estelocal,quenãoestávedado,nemprevisivelmente,de acordocomo projecto,viráa ser,situa-se
paredes-meiascomumaescolados20e 30ciclosdoensinobásico,comcercade600alunos,colocando
gravesproblemasdesegurança.

A praiaterácercade20000metrosquadradoseestáprevistaa suamanutençãopelaJuntadeFreguesia
de Milheirosde Poiaresque,alémde nãoter competêncianesteâmbito,nomeadamentena protecção
civil,acrescendoa umConselhoMunicipalde Segurançainoperante(em4 anosreuniuumavez),não
dispõemdenadadorsalvadore ascriançaspermanecemaliaoladoduranteo anolectivo.

Assim ao abrigo da alínea d) do artigo 1562 da Constituição e nos termos e para os efeitos do

229Qdo Regimento da Assembleia da República, pergunto ao Ministério da Administração

Expeça-se

Publique-se
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Interna o seguinte:

1 - Foi realizadoalgumdebatepúblicode modoa auscultaras populaçõesquantoà suavontadeem
relaçãoà realizaçãodesteprojectoequantoàescolhadasualocalização?

2- Éaceitávelaexistênciadeumapraiafluvialparedesmeiascomumaescola?

3 - Oquejustificaa construçãodestanovazonade lazer,comosconsequentesimpactosnegativosna
regiãoenvolventee no Rio ÚI,vistoquea menosde 1kmde distânciaexisteoutroparquede lazer
semelhante?

3 - A quemcompetea segurançae a manutençãode umaáreadestetipo?

4 - QuemedidaspretendeesseMinistériotomarparagarantira segurançadosalunos?

Paláciode S. Bento,18 de Setembro de 2009

Miguel Tiago

Deputado


